
 

EMENTA: Indica ao Senhor Prefeito que 

seja providenciada a instalação de placas de 

sinalização com nome das ruas, placas de 

limite de velocidade e de preferência nos 

bairros e ruas da cidade. 

DESPACHO: 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 198/2023 
 

À Presidência: 
 

                                               A Vereadora infra-assinada vem à presença desse 

Plenário Legislativo indicar o quanto se segue ao Senhor Prefeito de Jardinópolis: 

 
 

Indico ao Senhor Prefeito que seja providenciada a instalação de placas de sinalização com 

nome das ruas, placas de limite de velocidade e de preferência nos bairros e ruas da cidade. 

A presente indicação vem atender à solicitação dos moradores dos bairros de nossa cidade, 

como medida de segurança e informação, tanto para os cidadãos de Jardinópolis, como também, para 

aquelas pessoas que se deslocam a nosso município a lazer e/ou trabalho, causando aspecto positivo para 

nossa cidade, no que se refere à organização das vias públicas.  O objetivo desta indicação fundamenta-se 

na necessidade de instalação de placas de sinalização de limites de velocidade e também de placas de 

preferência para a segurança dos pedestres e também dos motoristas, pois, em várias ruas da cidade não há 

placas de sinalização indicando o sentido da preferencial para passagem de veículos, pairando dúvidas aos 

motoristas, podendo ocasionar colisões e acidentes.  

A respeito das placas de sinalização com o nome das ruas, é importante a sua colocação para 

melhor identificação àqueles que vêm de outros municípios e se localizam pela nomeação das ruas através 

de placas de identificação para entrega de produtos, objetos e   serviços, facilitando a localização dos 

imóveis, evitando retorno de produtos à origem por falta de localização do endereço de entrega.  

Dessa forma, ressalta-se a colocação das placas de sinalização/identificação, para melhorar o 

fluxo de pessoas, veículos, entrega de correspondência entre outros motivos que venham a beneficiar os 

moradores dessas ruas/bairros.  

                  
            Sala das Sessões, 26 de junho de 2023. 

                                                          

 
 

   (assinatura eletrônica) 

Dalva Siqueira 

Vereadora 
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